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ATA DE REGISTRO DE PREçOS so /2019

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEG - SERVIçOS TÉCX|COS cERAlS, Autarquia

municipal, com sede nesta cidade de Campinas-SP, na Praqa Voluntários de 32 s/no., Ponte Preta,

inscrita o CNPJ/MF sob n.o 49.413.800/0ffi1-23, inscriçao estadual isenta, nêste ato representada por

seu Presidente, Sr. Amaldo Salvetti Palacio Junior, inscrito no CPF n0 í37.938.468{6 e RG n0

23.555.11'l-9; pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. Janaína de Souza Brito Novaes, inscrita no CPF no

188.182.318-04 e RG no 28.M2.303-2 e pelo Diretor Tec. Operacional, Sr. Odando Marotta Filho,
inscrito no CPF no 168.354.0í8-26 e RG no 20.031.571-7; A seguir designada simplesmente

GERENCIADORA. De outro lado, JOÃO HIROSHI YOSHIDA, produtoÍ rural (pessoa fisica), dora-

vante designado FORNECEDOR, estabelecido na cidade de Aübaia/SP, na Estada Municipal - Sítio

Yoshida s/n, Baino Maracaná, CEP: '12.949-276, lnscrito no CNPJ sob n.0 08.005.114210001-32 e

lnscriÉo Estadual sob n.o P190.175.320.1 10, neste ato representado pelo produtor rural Sr. João

Hiroshi Yoshida, brasileiro, divorciado, empresário individual, portador do RG n.o 17.828.465-8 SSP-

SP e inscrito no CPF/MF sob n.o 628.746.329-53, residente na Rua DÍ. Eurico de Souza Pereira, 142,

Baino Avinópolis, CEP: 12942490, na cidade de Aübaia-SP, em face do resultado obtido no Pregão

Eletrônico indicado em epÍgrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve

celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Municipal n.o

11.44711994, procedendo ao registro de preço do vêncedor do Lote 09, nos seguintes termos.

1 - OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto aquisi$o de Flores e Folhagens nafurais,

nos tipos e especificaÉes técnicas constantes no TeÍmo de Referência (Memorial Descritivo) - Anexo I

do presente Edital, da proposta do FORNECEDOR para o Lote 09 e demais documentos constantes

do processo adminishativo em epígrafe.

1.2. Deverão ser respeiladas todas as especifica$es técnicas e as demais condiçoes de Íomecimeritd-

contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que #ta
Íica fazendo parte integrante.

2 _ FORNECEDORES

2.1. Figura mmo vencedor do Lote Og e DETENTOR desta Ata de Registro de Preços JOÂO HROS

YOSHIDA, produtor rural, inscrito no CNPJ sob o n." 08.005.44210001-32, estabelecido na cidade

de Atibaia/sP, na Estrada Municipal - sítio Yoshida s/n, Bairro Maracanã, TeUFax: ('l l)4415-'1071 e

e-mail: mail.com.

- SP - Fone (19) 3734-6100Praça Volunlárhs de 32, ín0 - BaiÍro Ponte PÍeh - CEP: 13041-900 - Cr$/tPll'lAs
rYww.s€tec.sp.gov.br +mail: juridico@sêtêc,sp.gov.br
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2.2. Consultadas as empresas paúicipantes do Pregão Eletronico que precedeu esta Ata, nos termos

do aíigo 10, do Decreto Federal no 7 .89212013, nenhuma conmrdou em fomecer ao preço oÍerlado, na

licitaçã0, pelo DETENTOR da Ata.

3 - PREÇOS

3.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

3.2. Os preços registrados permaneceÉo fixos e ineaiustáveis.

3.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos deconentes do fomecimento do objeto,

incluindo tributos (impostos, taxas, emolurnentos, contribuiçoes fiscais e parafiscais, entre ouhos),

seguros, despesas de administraçã0, lucÍo, custos com transporte, frete e demais despesas conelatas.

3.4. Se o preço registrado se tomar superior aos valores praücados no mercado, o ÓRCÃO

GERENCIADOR adotará as seguintes pÍovidências:

- SP - Fone (19) 3734-6100

É

4.,

LOTE (}S . JOAO HIROSI{I YOSHIDA

ITEM DESCRTçÃO QTDE UNID
VALOR

U ITÁRIO
TOTAL

19 CRISÂNTEMO BOLA, í.500 oúzrAs R$ 15,00 R$ 22.500,00

20

CRISÀNTEMO MACARRÁO - FLORES OE

PRIMEIRA QUATIDADE, NAS CORES:

BRANCA E/OU AMARELA, COM AS FTORES

ABERTAS (HASTES DE 70 CM, COM 8 CM).

25.000
PACOTES

co 1,5 KG

CADA
R$ 22.00 R$ 550.000,00

CRISÀNTEMO MARGARIDA

LONGO).

l (cABo
10.00021

PACOTES

c0 1,5 KG

CADA
R$ 22,00 R$ 220.000,00

CRISÂNTEMO MARGARIDA II (CABO

cuRTo).
500

PACOTES

coll r,5 KG
CADA

R$ 20,00 R$ 10.000,00

23
CRISÂNTEMO MARGARIDA I . (COR CHA,

oABO LONGO).
500

PACOTES

co 't,5 KG

CAOA
R$ 22,00 R$ 11.000,00

500 R$ 20,00 R$ 10.000,0024
oREÂNTEMO MARGARIDA [ - (COR CHÁ,

CASO CURTO).

PACOTES

colt í,5 KG

CADA
R$ 22,00 R$ 11.000.00

CRISÂNTEMO MARGARIDA I - (COR SALMÂo,
oABO CURrO).

500

PACOTE§
co 't,5 KG

CADA
R$ 20,00 R$ 10.000,00CRISANTEMO MARGARIDA II

SALMÂo, CABO LONGO).

(c0R

R$ 844.500,00TOTAL DO LOTE 09

Praça voluntários de 32, s/no - Baino Ponte Preta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS

www.setec.sp.gov.bÍ €-mail: jurídico@setec.sp.gov.br
w./
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22

PACOTES

co í,5 KG

CADA

50025

26

v
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3.4.1. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no certame, visando à

negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

3.4.2. Libenrâ o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu registro, quando

frustrada a negociação, respeitadas as contrata@s já celebradas;

3.4.3. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociaçâo

3.5. Não logrando êxito nas negociaÉes, o ÓnGÃO GEnENCIADOR cancelará o item objeto do preço

negociado.

4 - VALTDADE DO REGTSTRO DE PREÇOS

4.'1. Fica declarado que o preço registrado na presênte ata é válido pelo prazo de 12 (dozel meses,

contados da data da assinatura sendo certo que nesse período o JOÃO HIROSHI YOSHIDA se

obriga a executar nas esbilas mndiçoes do edihl do pregáo e de seus anexos o(s) objeto(s) aqui

discriminado(s).

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. 0 FORNECEDOR terá seu regisko cancelado quando:

5.1. í. Descumprir as condições da Ata de RegistÍo de Preços;

5.1.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

5.1.3. For dedarado inidôneo para licilar ou contratar mm a Administraçáo nos lermos do artigo

87, inciso lV, da Lei Federal n.o 8.666/93;

5.1.5. E nos demais itens constantes no Decrelo Municipal n.o 11.447194.

6 - CONTRATAÇÓES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os fomecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estaÉo obrigados a celebrar

contratações que dela poderão advir, observadas as condi@s estabelecidas no Edital, em

anexos e nesta Ata.

Praça Voluntários de 32, íno - Baino Ponto Fteta - CEP: 13041-900 - CAMPII'IAS

ríww.setec.sp.gov.bÍ email: jurídim@setec.sp.gov.br
- SP - Fone (19) 37346100

s

5.'1.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7" da lff
Federal n.o 10.520n2. t/

)r\

o



4t6

SETEC - Servicos Técnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPl 49.413.800/0001-23

PXEÍEIIUU N,lMCPlt
0E crFtr l

6.1.Í. A existência de preços registrados nâo obÍiga a Adminislração a firmar as contrataÉes

demrÍentes da Ata de Registro de PÍeços, ficando-lhe facultada à utilizaÉo de outros meios,

respeitada a legislação relativa às licitaçoes, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

prefeÍência de contratação em igualdade de condições.

6.2. A conbatação dos FORNECEDORES pelo GESfOR DO CONTRATO seÉ formalizada pela

emissão de nota de empenho, podendo ser solicitado ao fomecsdor à assinatura do Termo

Contratual, respeitado os quantitativos êxisterúes na Ata de Registro de Preços.

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contÍataÉo, algum dos documentos apresentados

pelo FORNECEDOR para fins de comprovação da regularidade fiscal ou habalhista estiver com

o prazo de validade expirado, o GESTOR verificará a situação por meio elekônico hábil de

informações, certificando nos aulos do processo a regularidade e anexando os documentos

passÍveis de oblenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

6.2.2. Se ntu for possível atualiálas por meio eletrônico hábil de informa@es, o

FORNECEDOR será notif,cado para, no prazo de 02 (dois) dias uteis, comprovar a sua situaÉo
de regularidade de que tÍata o item 6.2.1., mediante a apresentaSo das certidoes respectivas

mm prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

6.2.3. O 'Sistema Eletrônico de Aplicaçao e Registro de San@s Administrativas - e.Sanções',

no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o "Cadasfo Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CEIS', no endereço http:/Árww.portaltransparencia.gov.br/ceis, deverão ser

consultados previamente à cêlebração da contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 do

Edital.

6.2.4. Constitui também condiçáo para a celebração da contratação, caso se lrate de sociedade

cooperaüva, a indicaÉo de gestor encanegado de representá-la com exclusividade perante o

contratante.

6.3. A execução do objeto será eÍetuada mediante expediçã0, pela SETEC - SERVIÇOS TÉCN|

GERAIS, do "Empenho Pévio" ou através de TêÍmo Contratual.

6.3.'1. Caso o FORNECEDOR tencione efetuar a entÍega do ob.ieto do presente edital através de

iilial, esta deverá apresentaÍ, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a conespondente

alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuinte

municipal ou estadual e a prova de sua regularidade perante as fazendas ledenal, estadual e

municipal.

- SP - Fone (19) 3734-6100

tfr
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6.3.1.1. O não atendimento do disposto no item 6.3.1. acima implicará o não pagamento

da nota fiscal/fatura, até que seja apresentada essa documentaÉo.

6.4. Aplicam-se às contrata@es realizadas mm base neste Sistema de Regisko de Preços, as

disposiçôes estabelecidas no Edital e seus Anexos da licitação que o precedeu, relativas aos prazos,

às condi@s de local de entrega do objeto, às condiçoes de recebimento do objeto, à forma de

pagamento e às san@s para o caso de inadimplemento.

E, lida e achada mnforme, a presente ata segue assinada pelos representanles do ÓRGÃO

GERENCIADOR e pelos representantes do FORNECEDOR com preços registrados nesta Ata, todos

abaixo indicados e identificados.

Campinas,3l de outubro de 2019

óneÃo cenencnDoR: sETEC - sERVrÇos rÉcNrcos GERATS

lu",
ARNALDO SAL JUNIOR LHO JAilÀNA

DiretoÍ Têc. Op€racional

J0Ã0 HrRosHrYosHr0A
Produtor RuÍal

Fiscalizador: Heitor F. Freitas Filho

Cargo: Agente de Sup. Técnico
RG: MG 3.535.349

CPF: 582.512.'196-04

sD.qov.br E-mail: heitor.femandes(Ase tec.sD.oov.br

NOVAES

Adm. FinanceiÍo

CaÍgo: Produtora Rural

RG: 13.822.06$3 SSP/SP

CPF:084.018.758-03
E-mail: daraevoshada@amail.com

Testemunhas

Ito ís Chacon

- Difun
111.1 SSPi SP

076 408-32

erivelto.

F

RG

Praça Voluntarios de 32, dno - Bãirro Ponte PÍeta - CEP: 13041-900 - CAMPINAS -
www.setac.sp gov bÍ Ê'mail: jurídico@s€tec.sp.gov br

SP - Fone (19) 3734-6100
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FORNECEDOR: JOÃO HIOROSHI YOSHIDA
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óRGÃo cERENctADoR: sEÍEc . sERvrços rÉcNrcos GERAS
FORNECEDOR: JOÂO HROSHI YOSHIOA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 30 /20í9
OBJETO: AquisiÉo de Floros e Folhagens naturais, nos tipos s especificaÉes técnicas mnstanlês no Termo de Referência

(Memorjal DescÍitivo) - Anexo ldo presente Edital, da proposta do FORNECEDOR para o Lote 09 e demais documentos

constantes do processo administrativo em epígraÍe.

PROCESSO AD]íINISTRATIVO n.' SEIEC.2019.00000371-37

PREGÃO ELEÍRÔNICO N." íOI2Oí9

Na qualxlade de Gerenciadora da Ata e Fomecedor, rsspectivamente, do TêÍmo acima identifcado, e, cientes do ssu
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CoNTAS DO ESTADO, pâra fins de instruçáo e julgamento, damo-nos poÍ CIENTES e
NoTIFICADOS para a@mpanhaÍ todos os atos da tramitaÉo proc€ssual, até.iulgamênto final e sua publicaÉo e, se for o
caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e Íegimentais, exercer o direito da deÍesa, interpoÍ resirsos
e o mais que muber.

Da mesma Íorma, estamos CIENÍES de que todos os despachos e decisões que üerem a ser tomedos, relativamente ao
aludido processo, sorão publicados no Diário Ofcial do Estado, Câdemo do Pod6r L8gislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Sâo Paulo, de conformidade mm o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
precedidos de mensâgem eletrônica aos interessados.

Campinas, r3L de outubm de 2019.

óRGÃo cERENCtAooR: sEÍEC - sERVtÇos rÉciltcos GERÂrs

ARNALDO
PÍesidente

JUNIOR

E-mail insütucional: presidencia@setec.sp.gov.br

E-mail pessoal: amaldosalvetti@yahoo.com.br

â

0

M
II,lAROTTA JANAIT{A DE SOUZA BRITO NOVAES

Dirêtora Adm.iFinâncsire
E-mail in«itucfunal] janaina.novaes@setec.sp. gov. br
E-mail pessoal: jãáa-brito@hotmail.com

Diretor

E-mail institucronal: orlando.marotta@setec.sp.gov.br

E-mail pessoal: o.maÍottafilho@gmail.com

FORNECEDOR: JOÃO HIROSHI YOSHIDA

JOÃO HIROSHI

Produtor Rural
E-mail institucional: fl oresyoshida@gmail.mm
E-mail possoal: f oresyoshida@gmail.com

"ÍeÍmo de Ciência e do l,lotiÍicação, conÍorme comunicado SDG no 2712015 do Tribunal de Conlas do Estado dê São Paulo."

Praça VolunÉrios d€ 32, ín0 - Baiíro Ponte Pretâ - CEP: 13041-900 - Cr\irPll,lAs - SP - Fone (19) 3734{100
rytívy.setec.sp.gov.br e.mail: jurídico@setec.sp. gov.br
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